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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.869, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1990. 

ALTERA O INCISO XXXV, DA LEI 

MUNICIPAL NQ 269, DE 15 DE 

JANEIRO DE 1968. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - O inciso XXXV, da Lei Municipal nQ 

269, de 15 de janeiro de 1968, pas 

sa a ter a seguinte redação: 

"XXXV - RUA SALVADOR" 

A Rua que parte da Rua Brasília rumo 

Sul Cidade Alta. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte e sete dias do mês de novembro de mil novecen-

noventa. 

FORTT TO JANI 	ARDO 

P efeito Municipal 

Certrico que a n-esente Lei foi pu- 
b •cada no lugar de esfume no dia 
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